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PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 23/04/2019,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas Contas
de Governo, compreendendo a verificação do cumprimento de limites constitucionais
e legais;

 o descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal,CONSIDERANDO
que veda ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos últimos dois quadrimestres do
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte, sem que haja suficiente disponibilidade de caixa;

CONSIDERANDO o descumprimento do percentual mínimo de aplicação de
recursos em ações e serviços públicos de saúde, infringindo o art. 7º da Lei
Complementar Federal nº 141/2012.;

CONSIDERANDO a realização de despesas em volume superior à arrecadação de
receitas, decorrente, dentre outros fatores, da baixa arrecadação de créditos inscritos
em dívida ativa; do baixo percentual de arrecadação da Receita Tributária Própria e
da previsão de receita total em valores superestimados não correspondentes à real
capacidade de arrecadação do Município, gerando a expectativa de uma receita
imprevista e que acaba por impulsionar a execução dos gastos para patamares
acima da real capacidade de pagamento do município;

CONSIDERANDO, também, as distorções na Lei Orçamentária Anual - LOA, a
abertura de créditos adicionais excessiva e ainda ausente registro, em conta
redutora, de Provisão para Perdas de Dívida Ativa (afronta os artigos 31, 37, 167, V
e VI, da Constituição Federal, e Lei de Responsabilidade Fiscal, artigos 1º, caput e
§ 1º, e 20, III, e Portaria STN nº 548); a precária e insuficiente atuação do Chefe do
Executivo quanto ao dever de adotar medidas efetivas visando à arrecadação de
receitas próprias e dívida ativa (contrariando a Carta Magna, artigos 1º, 3º, 29, 30,
37, 156, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, artigos 1º, 11 e 13, Código Tributário
Nacional, artigos 201 a 203, Lei Federal nº 4.320/64, artigo 39, e Lei Federal n.º 6.830
/80, artigos 1º e 2º);
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1.  

CONSIDERANDO que o expressivo déficit de execução orçamentária, insuficiente
liquidez imediata com reduzido índice de liquidez; inscrição também expressiva de
restos a pagar não processados, mas sem disponibilidade de recursos para o custeio
no exercício seguinte (afronta à Carta Magna, artigos 29, 30, 37 e 156, e LRF,
artigos 1º e 11 a 14);

CONSIDERANDO os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;

CONSIDERANDO que as demais irregularidades identificadas pela Auditoria são de
natureza procedimental e devem ser alvo de determinação de não repetição e
aperfeiçoamento.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Camocim de São
Félix a  das contas do(a) Sr(a). Uilson De Moura França, relativas aorejeição
exercício financeiro de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, ou
quem vier a sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a
seguir relacionada :

a)  Realizar os ajustes na estimativa da receita nas próximas LDO’s/LOA’
s, visando corrigir as indevidas distorções, quanto à superestimativa, e
trazer os respectivos valores à real capacidade de arrecadação do
município;

 

b)   Implementar normas relativas à especificação na programação
financeira das medidas relativas à quantidade e valores de ações
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa;

 

c) atentar para o dever de adotar medidas efetivas visando à arrecadação
de receitas próprias e de cobrar os créditos inscritos em dívida ativa;

 

d) atentar para o dever de realizar uma gestão financeira, orçamentária e
patrimonial equilibrada e responsável, a fim de que o Poder Executivo
tenha condições de buscar cumprir o papel constitucional conferido aos
Municípios;

 

e) Atentar para o dever de providenciar o registro, em conta redutora, de
Provisão para Perdas de Dívida Ativa, evidenciando, no Balanço
Patrimonial.
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1.  

1.  

 

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

 

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA
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